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ônus da prova, e a ré não contestou a ação, razão pela
qual não poderia ter sido o pedido julgado improcedente
por falta de provas, na medida em que os fatos alegados
eram presumidamente verdadeiros. Requer o provimento
do recurso.

É o breve relato. Passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, dispensado o

preparo.
Examinando os autos, observa-se que, apesar de

devidamente citada, a ré não se manifestou nos autos,
nos termos da certidão de f. 24.

Impõe-se, portanto, a aplicação do art. 319 do
CPC, segundo o qual, “se o réu não contestar a ação,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo
autor”, valendo ressaltar que o caso em apreço não se
enquadra em qualquer das hipóteses do art. 320 do
CPC.

A alegação de que a ré foi comunicada sobre o
falecimento do marido da autora veio corroborada pelo
documento de f. 14, que comprova o envio por esta de
correspondência por AR àquela em 1º.12.2008, sendo
certo que, embora não haja como ter certeza de seu con-
teúdo, a falta de impugnação da assertiva inicial a torna
incontroversa.

Soma-se a isso o fato de que foi pelo MM. Juiz
deferida a inversão do ônus da prova, ônus do qual evi-
dentemente não se desincumbiu a ré, já que nem sequer
compareceu aos autos.

Diante disso, tem-se por verdadeiro o fato de que,
mesmo depois de comunicada sobre o falecimento do
devedor, a ré continuou a remeter à residência do
mesmo cartas de cobrança, tal como a de f. 15, cuja
data de processamento é 22.05.2009.

Resta perquirir se tal fato é capaz de causar dano
de ordem moral à viúva, ora autora, o que, consideradas
as circunstâncias do caso, conclui-se que sim.

Isso porque, se a ré já está ciente do falecimento
de seu devedor, a insistência em remeter cartas de
cobrança ao endereço constante do cadastro do mesmo
implica evidente coação moral à viúva, no afã de que a
mesma venha a quitar o débito. Tal conduta se mostra de
todo abusiva, já que, não tendo o de cujus deixado bens,
não está aquela obrigada a suportar o pagamento da
dívida por ele contraída.

Ainda que assim não fosse, deveria a credora se
valer dos meios legais para efetuar a cobrança, o que
não se verifica no presente caso.

Resta clara, portanto, a situação de constrangi-
mento, perplexidade, angústia e revolta a que a apelante
vem sendo submetida diante do abuso cometido pela
apelada, suficiente para configurar o dano de ordem
moral.

Quanto ao valor da indenização por dano moral,
recomenda-se que o julgador se paute pelo juízo da
equidade, levando em conta as circunstâncias de cada caso.

O ressarcimento pelo dano moral decorrente de
ato ilícito é uma forma de compensar o mal causado e
não deve ser usado como fonte de enriquecimento ou
abusos.

No caso em apreço, em que pese o constrangi-
mento sofrido pela apelante, nada há nos autos que
indique ter havido a inclusão dos dados de seu falecido
marido nos cadastros restritivos de crédito, em data pos-
terior à da comunicação do falecimento do mesmo, o
que nem sequer foi afirmado por ela.

Assim, sopesando as circunstâncias do caso, tais
como o grau de culpa do ofensor, a natureza do dano e
suas consequências, as condições financeiras das partes,
bem como o caráter inibidor e compensatório da indeni-
zação, hei por bem em fixá-la no valor de R$ 3.000,00.

Com tais fundamentos, dou provimento ao recurso
para reformar a sentença apelada, julgando procedente
o pedido inicial e condenando a ré ao pagamento de
indenização por dano moral à autora no valor de 
R$ 4.000,00, que deverá ser acrescido de juros de mora
de 1% ao mês e correção monetária pelo índice da
CGJMG, ambos a partir da publicação deste acórdão.
Condeno-a, mais, ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios de 15% sobre o valor da con-
denação.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ARNALDO MACIEL e GUILHERME LUCIANO
BAETA NUNES.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Antecipação de tutela - Astreinte - Exigibilidade -
Trânsito em julgado - Sentença confirmatória

Ementa: Execução de astreinte. Tutela antecipada.
Exigibilidade. Trânsito em julgado da sentença confir-
matória. 

- Somente a partir do trânsito em julgado da sentença
(ou acórdão) que confirmar a fixação da astreinte é que
se pode executá-la, embora seja devida desde o dia em
que se deu o descumprimento da decisão. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00118888..0066..005500771188-66//000011..
CCoommaarrccaa ddee NNoovvaa LLiimmaa - AAppeellaannttee:: CChhrriissttiiaannoo FFaauussttoo
BBaarrssaannttee SSaannttooss - AAppeellaaddoo:: CCeemmiigg - CCiiaa.. EEnneerrggééttiiccaa ddee
MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. GGEERRAALLDDOO AAUUGGUUSSTTOO 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
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Presidência do Desembargador Geraldo Augusto, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2010. -
Geraldo Augusto - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. GERALDO AUGUSTO - Conhece-se do
recurso, presentes os requisitos à sua admissibilidade. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a
sentença que, nos autos da execução de multa diária
ajuizada por Christiano Fausto Barsante Santos em face
de Cemig Distribuição S.A., declarou a nulidade da exe-
cução, nos termos do art. 618, I, do CPC, julgando
extinto o processo sem resolução de mérito. 

Inconformado recorre o autor às f. 73/76, alegan-
do, em síntese, que não há ligação entre a cobrança da
multa e a procedência do direito alegado pelo autor.
Afirma que, em respeito ao caráter autônomo das
astreintes, não é necessário aguardar decisão final nos
autos principais, pois esta não impõe qualquer influência
em relação à executividade da multa, tampouco se faz
necessário o trânsito em julgado da sentença. Defende
que mesmo em caso de improcedência do pedido a
multa será devida. 

Examina-se o recurso. 
Trata-se de execução de multa diária, fixada no

valor de R$500,00 para o caso de descumprimento da
decisão em antecipação de tutela, nos autos da ação
anulatória em apenso. 

Contudo, conforme se infere dos autos, a ação
principal, com sentença transitada em julgado, julgou
improcedentes os pedidos do autor, tornando, por con-
sequência, sem efeito a liminar concedida e a multa
pecuniária fixada. 

Como se sabe, a multa visa conferir efetividade à
ordem judicial. Assim, somente a partir do trânsito em
julgado da sentença (ou acórdão) que confirmar a fixa-
ção da referida multa é que se pode executá-la, embora
seja devida desde o dia em que se deu o descumpri-
mento da decisão. 

Dessa forma, constitui a astreinte uma sanção cuja
exigibilidade fica condicionada ao trânsito em julgado
da decisão proferida nos autos da ação principal, e,
ainda, à procedência do direito do autor. 

No caso concreto, embora tenha ocorrido o trânsi-
to em julgado da ação principal, os pedidos foram jul-
gados improcedentes, ficando sem efeito a liminar de f.
30 (f. 132/133 da ação anulatória). 

Portanto, considerando que as astreintes somente
são exigíveis se confirmadas na sentença definitiva, con-
clui-se que não há título executivo a embasar a presente
execução. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

Esta Corte proclamou que, fixada multa diária antecipada-
mente ou na sentença, consoante os §§ 3º e 4º do art. 461
do CPC, só será exigível após o trânsito em julgado da sen-
tença (ou acórdão) que confirmar a fixação da referida
multa, sendo devida, todavia, desde o dia em que se deu o
descumprimento (AgRg no REsp 1153033/MG, Rel. Min.
Sidnei Beneti, DJe de 07.05.2010). 

Outro não é o entendimento deste Tribunal: 

Constitui a astreinte uma sanção cuja exigibilidade fica
condicionada ao trânsito em julgado da decisão proferida
nos autos da ação principal e, ainda, à procedência do direi-
to buscado pelo autor (Apelação Cível nº
1.0024.08.151649-4/001, Rel. Des. José Affonso da Costa
Côrtes, p. em 09.02.2010). 

A exigibilidade da astreinte surge tão somente com a decisão
favorável ao autor, já que as medidas liminares são, em tese,
reversíveis e, além disso, a decisão contrária ao autor pode
demonstrar que foi injusta a concessão da liminar. - É cediço
que, ante à ausência de norma expressa sobre o assunto,
deve o juiz recorrer à analogia, por força do art. 4º da Lei de
Introdução ao Código Civil. Assim sendo, deve ser aplicada
analogicamente a regra esculpida no art. 12, § 2º, da Lei de
Ação Civil Pública, para determinar que a exigibilidade da
astreinte se dá a partir da decisão final favorável ao autor
(Apelação Cível nº 1.0145.04.189750-8/001, Rel. Des. D.
Viçoso Rodrigues, pub. em 15.03.2006). 

Com tais razões, nega-se provimento ao recurso. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE e
ARMANDO FREIRE.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Publicidade enganosa - Financiamento de veículo
- Desconformidade da proposta - Contrato firmado
- Condições mais gravosas - Nulidade - Princípio

da dialeticidade recursal - Inocorrência -
Admissibilidade da apelação - Ausência do pedido
de reforma da sentença - Interpretação dos fun-

damentos recursais - Suficiência para admissão -
Denunciação da lide - Preclusão - Matéria já

decidida - Rejeição em agravo anterior

Ementa: Direito civil, processual civil e do consumidor.
Ação cominatória. Publicidade enganosa. Oferta pública
de financiamento de veículo através de encartes/panfle-
tos. Condições mais gravosas impostas no momento do


